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INDICAÇÃO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

O Vereador que o presente subscreve, ao usar das atribuições conferidas pelo 

Artigo 128, § 1º, inciso I do Regimento Interno desta Casa de Leis e nos termos do contido 

na LDO/2025, através do Programa 10 – Programa de Construção e Manutenção de 

Infraestrutura e Serviços da Área Urbana e Rural; Ação 2093: Manter as Atividades da 

Gerência de Infraestrutura da SEIMOB, INDICA a Mesa Diretiva desta Casa de Leis, seja 

remetido expediente ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO – JOÃO DOUGLAS 

FABRICIO, sugerindo que seja realizado o cercamento da vegetação nativa, 

pertencente ao bioma cerrado (Lei nº 1769 de 23 de dezembro de 2003) , existente no 

Lote nº 7H, na Via Marginal Gelindo Desiderato Stefanuto com Rua Alfonso Germano 

Hruschka no Jardim Nossa Senhora Aparecida. 

 

JUSTIFICATIVA 

Em fiscalização pelo município foi observado nessa área de preservação 

permanente sem nenhum tipo de cercamento, em ambos os lados de acesso. 

O Art. 4º da Lei acima citada, prevê que o Poder Executivo Municipal fica 

obrigado a adotar medidas para a conservação da vegetação, inclusive com o seu 

cercamento da área, eliminação de espécies vegetais invasoras, remoção das placas de 

outdoor, e indicação com placas alusivas à sua preservação. 

Neste sentido, sugiro que o município volte os olhos a esta área para que 

sejam tomadas as providências necessárias para manutenção e preservação bem como, 
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trazer segurança aos trabalhadores e usuários da via nesta localidade e também evitar 

acumulo de lixo e consequentemente de criadouros do Aedes Aegypti.  

Nestes termos, seja ouvido o Soberano Plenário. 

 

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, 

Estado do Paraná, em 20 de fevereiro de 2025. 

 

 

 
Marcio Berbet 

Vereador 
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